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Os prejuízos aos Trabalhadores e Trabalhadoras
e

as Alternativas do Movimento Sindical



Estamos vivendo no avesso do Brasil que 
merecemos https://bit.ly/3AWc2QN

https://bit.ly/3AWc2QN


Estamos sob a Ditadura do 
Capital

https://bit.ly/39IlH2C

Congresso aprovou reformas e os 
juros subiram...

https://bit.ly/39IlH2C


QUEM MANDA NO BRASIL ? 

O BIS e o 
SISTEMA DA 

DÍVIDA
https://bit.ly/3hVPV3Z

BANCO PRIVADO 
BIS: 

Centro do poder de 
regulamentação e 

supervisão financeira 
global

https://bit.ly/35mCy7h

https://bit.ly/3hVPV3Z
https://bit.ly/35mCy7h


AVANÇO ACELERADO DA PAUTA DO CAPITAL
Cenário perfeito para o Capital: pânico da pandemia, 

aprofundamento da crise fabricada e balbúrdia política
• Independência do Banco Central (PLP 19/2019) https://bit.ly/3wyxqKC
• Elevação da taxa de juros pelo BC sem justificativa https://bit.ly/3zj7eEX
• PEC 186 (EC 109) https://bit.ly/3dnzw7q
• Dolarização e liberdade para operações em dólar no país (PL 

5.387/2019) https://bit.ly/3fPqgKhMoeda digital do Banco Central
• PRIVATIZAÇÕES INSANAS https://bit.ly/3hSjYwh
• Securitização de créditos https://bit.ly/3avKVkI e Regime de 

“recuperação” fiscal nos Estados (LC 173 e 178) https://bit.ly/2Wrqkdq
• Orçamento Federal 2021 com amplo privilégio para gastos 

financeiros com a “dívida pública” https://bit.ly/3hW8pE9
• PEC 32 https://bit.ly/3leLUtK

https://bit.ly/3wyxqKC%20e%20ADI%206.696
https://bit.ly/3zj7eEX
https://bit.ly/3dnzw7q
https://bit.ly/3fPqgKh
https://bit.ly/3hSjYwh
https://bit.ly/3avKVkI
https://bit.ly/2Wrqkdq
https://bit.ly/3hW8pE9
https://bit.ly/3leLUtK


Ø Produção de CRISES ECONÔMICAS
Ø Responsabilidade do setor financeiro privado (bancos) e institucional (bancos

centrais, BIS, FMI, Banco Mundial)
Ø Aumento da “Dívida Pública” e aumento do lucro dos bancos
Ø Rol de medidas para “debelar a crise” e “pagar a dívida”:

• Planos de Ajuste Fiscal ou de austeridade (corte de investimentos e
gastos públicos)

• Privatizações (perda de patrimônio público)
• Contrarreformas (corte de direitos)

Ø Consequências:
• Redução dos serviços prestados à população
• Aumento do desemprego, da informalidade e da precarização
• Aumento da desigualdade social e da concentração de renda
• Desmonte da estrutura do Estado
• Aumento dos lucros dos bancos

MODELO ECONÔMICO ERRADO GERA CONTÍNUAS CRISES 
QUE “JUSTIFICAM” O DESMONTE. Como isso acontece?



QUAL A CAUSA DA CRISE DESDE 2014? TEMOS 
MANTIDO TRILHÕES EM CAIXA HÁ VÁRIOS ANOS

Ø Chegamos a quase R$ 5 TRILHÕES em caixa no final de 2020:
• R$ 1,289 TRILHÃO na Conta Única do Tesouro Nacional,
• R$ 1,393 TRILHÃO no caixa do Banco Central, e
• R$ 1,836 TRILHÃO em Reservas Internacionais!
Fonte dos dados no artigo “O déficit está no Banco Central e não nos gastos sociais, disponível em 
https://auditoriacidada.org.br/conteudo/extra-classe-o-deficit-esta-no-banco-central-e-nao-nos-gastos-sociais-por-maria-lucia-fattorelli/

A “crise fabricada” afetou Estados e Municípios
ü Retração das Transferências Federais e Estaduais e queda de 

arrecadação tributária
Lucro dos bancos seguiu aumentando

Ver “Assalto aos Cofres Públicos” https://bit.ly/3xKnEp4

https://auditoriacidada.org.br/conteudo/extra-classe-o-deficit-esta-no-banco-central-e-nao-nos-gastos-sociais-por-maria-lucia-fattorelli/
https://bit.ly/3xKnEp4


A crise que enfrentamos desde 2014 foi FABRICADA 
pela Política Monetária do Banco Central

https://bit.ly/3cDQuxO

https://bit.ly/3liKWeM

https://bit.ly/39WBg5C

https://bit.ly/3cDQuxO
https://bit.ly/3liKWeM
https://bit.ly/39WBg5C


QUAIS FATORES PRODUZEM CRISE

O que provocou a crise econômica atual? https://goo.gl/HdgD1q

• GUERRA

• PESTES

• QUEBRA DE SAFRA

• QUEBRA DE BANCOS

https://goo.gl/HdgD1q


O CUSTO DA POLÍTICA MONETÁRIA
PROVOCOU A CRISE ATUAL

2015:
ü Juros elevadíssimos (14,25%)
ü Remuneração da sobra de caixa de R$ 1 TRI dos bancos 

ü Prejuízos com Swap Cambial e outros prejuízos do BC
ü Emissão excessiva de títulos da dívida interna 

Dívida Interna cresceu R$ 732 bilhões em 11 meses de 2015
Investimento Federal em 2015: R$ 9,6 bilhões

O Banco Central está suicidando o Brasil https://bit.ly/2EQSXWf

https://bit.ly/2EQSXWf


PARA QUE TEM SERVIDO A “CRISE FABRICADA”
PELA POLÍTICA MONETÁRIA DO BANCO CENTRAL
CRISE TEM JUSTIFICADO MEDIDAS RESTRITIVAS

ü EC 95 (PEC do Teto)
ü EC 93 (aumento da DRU para 30%)
ü Lei Complementar 159/2017
ü Desonerações danosas ao financiamento da Seguridade Social
ü Reformas Trabalhista, da Previdência e Administrativa (PEC 32)
ü Privatizações insanas
ü Esquema Fraudulento: “Securitização de Créditos Públicos”
ü Autonomia do Banco Central, “legalização” da remuneração da 

sobra de caixa dos bancos – PL 3.877/2020, PLP 19/2019
ü Plano mais Brasil para banqueiro: PEC 186, 187 e 188
ü PEC 438
ü EC 106
ü PEC 32



Documento da Frente Parlamentar da Reforma 
Administrativa (PEC 32) também usa a “crise” como 

justificativa para essa contrarreforma

https://bit.ly/39WBg5C

https://bit.ly/39WBg5C


https://auditoriacidada.org.br/video/video-16-ehoradevirarojogo/



PEC 32/2020
Conjuntura de “Crise Fabricada”

Ø Cenário de escassez fabricado pela “crise” desde 2014
Ø Falsa alegação de que o problema das contas públicas estaria no

gasto com servidores públicos
Ø PEC 32 aponta para privatização e terceirização generalizadas,

extinção de carreiras (processo que iniciará com o compartilhamento com
o setor privado, Art. 37-A da PEC 32) e risco de fim do serviço público
universal e gratuito

PROJETO CONECTADO COM O REGIME DE “RECUPERAÇÃO” 
FISCAL E OS INTERESSES DO MERCADO : 

Ø Possibilidade de grandes negócios privados
Ø Desvio da arrecadação tributária: esquema de Securitização
Ø Estímulo ao endividamento que eterniza o Sistema da Dívida
Ø Submissão ao Comitê “biônico” que tem poderes ilimitados 



Regime de “Recuperação” Fiscal 
OBJETIVO: “corrigir os desvios que afetaram o desequilíbrio 

das contas públicas”

O que provocou o desequilíbrio das contas públicas ?
Ver novo artigo: “A Ameaça do RRF” https://bit.ly/3kiOaAg

LEI COMPLEMENTAR 178/2021
(votada virtualmente dia 15/12/2020 na Câmara e no Senado, sem debate algum)

Ø Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal para Estados, DF
e Municípios

Ø Adesão vinculada ao Regime de Recuperação Fiscal (RRF) – LC 159/2017
• Teto de gastos sociais e gastos com a estrutura do Estado
• Privatizações, Reforma Previdência, “leilões de pagamentos”
• Incentivo ao endividamento com garantia da União
• Dívidas com garantia da União poderão ser objeto de Securitização

https://bit.ly/3kiOaAg


Comparativo entre os Gastos com a Dívida 
Pública e com PESSOAL e ENCARGOS (federal)

Fonte: Elaboração própria com dados do Painel do Orçamento Federal (SIOP/ME), disponível em: 
<https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS/Execucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS@pqlk04&anonymous=true&
sheet=SH06>. Acesso em 17 set 2020.

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS/Execucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS@pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06


Estados e Municípios: onde está o desequilíbrio?
Ø Gasto com estrutura do setor público é mais relevante que em

âmbito federal, mas não é isso que causa o desequilíbrio
Ø O problema está localizado nas subtrações de receitas

(dívida ilegítima, lei Kandir, incentivos e renúncias fiscais
injustificadas, Securitização de Créditos Públicos) e na
concentração de receitas na esfera federal (FPE e FPM
insuficientes)



GÊNESE DA PEC 32/2020

“... estudo do Banco Mundial (Um Ajuste Justo: Análise da eficiência e equidade do 

gasto público no Brasil), publicado em 2017, já evidenciava que o gasto 
público é engessado em categorias como folha de pagamento e 

previdência social, deixando pouco espaço para despesas discricionárias e 
de investimento. Mais recentemente, em outubro de 2019, novo estudo do 
mesmo Banco (Gestão de Pessoas e Folha de Pagamentos no Setor Público Brasileiro: o 

que os dados dizem), ao analisar dados sobre a folha de pagamentos do 
Governo Federal e de seis Governos Estaduais, corroborou a existência 

de uma série de distorções nos gastos com pessoal.

BANCO MUNDIAL, braço do BIS, omite o gasto com o Sistema da 
Dívida, que é o maior gasto público e impede investimentos 



PEC 32 desmonta a estrutura do Estado e abre a 
possibilidade para Privatização geral dos serviços

Ø Dados distorcidos apresentados pelo governo e Banco Mundial para
“culpar” o serviço público e servidores:
o PLOA 2021: escondem o gasto com a dívida
o Mentira de “gasto excessivo” em 2 décadas em que produzimos superávit
primário de R$ 1 trilhão e mesmo assim a dívida interna saltou de R$ 86
bilhões (1995) para R$ 4 trilhões (2015)

o Cita crise, queda do PIB em 2015-2016 e tendência dos investimentos a
zero e omite que a crise foi fabricada pela política monetária suicida do
Banco Central

o Mente ao citar “prêmios salariais excepcionalmente altos”
o Mente ao dizer que há excesso de servidores

Ø Compartilhamento dos serviços públicos com o setor privado. Art. 37-A
Ø Chefias poderão ser ocupadas por pessoas de fora da carreira (MP 1.042)
Ø Danos aos servidores públicos: perda da estabilidade, RJU, carreiras
Ø DANOS À SOCIEDADE: risco de fim dos serviços públicos gratuitos e
universais, insegurança e exclusão social



PEC 32 aponta para privatização e terceirização 
generalizadas, extinção de carreiras 

(processo que iniciará com o compartilhamento com o setor privado, Art. 37-A) 
e risco de fim do serviço público universal e gratuito



PEC 32/2020 – Impactos para os (as) policiais civis

Cria a figura do servidor que vai ficar por 2 anos trabalhando sem ainda ter
passado no concurso. Desta forma, pode-se dar uma arma de fogo e o Poder
de Polícia a pessoas que sequer passaram em um concurso.

PEC 32/2020 - Art. 37 – Inciso II-B da Constituição

“a investidura em cargo típico de Estado depende, na forma da lei, de
aprovação em concurso público com as seguintes etapas:

a) provas ou provas e títulos;
b) cumprimento de período de, no mínimo, dois anos em vínculo de
experiência com desempenho satisfatório; e
c) classificação final dentro do quantitativo previsto no edital do concurso
público, entre os mais bem avaliados ao final do período do vínculo de
experiência;



PEC 32/2020 – Impactos para os (as) policiais civis

Veda a concessão de adicionais por tempo de serviço, o que prejudica
gravemente policiais civis de vários estados, que dependem deste adicional
para sua sobrevivência.

PEC 32/2020 - Art. 37 – Inciso XXIII da Constituição

“é vedada a concessão a qualquer servidor ou empregado da administração
pública direta ou de autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de
economia mista de:
....................................................................................................
b) adicionais referentes a tempo de serviço, independentemente da
denominação adotada;



PEC 32/2020 – Impactos para os (as) policiais civis

Fragiliza a concessão de adicionais por tempo de serviço até mesmo aos
atuais servidores.

PEC 32/2020 - Art. 2º, inciso II da PEC

Art. 2º Ao servidor público investido em cargo efetivo até a data de entrada
em vigor do regime jurídico de que trata o art. 39-A da Constituição é
garantido regime jurídico específico, assegurados:
I - a estabilidade, após três anos de efetivo exercício e aprovação em estágio
probatório; (ver risco de fragilização face ao novo Art. 37-A)
II - a não aplicação do disposto no art. 37, caput, inciso XXIII, alíneas “a” a
“j”, da Constituição na hipótese de haver lei específica vigente em 1º de
setembro de 2020 que tenha concedido os benefícios ali referidos, exceto se
houver alteração ou revogação da referida lei; e



PEC 32/2020 – Impactos para os (as) policiais civis

Facilita a perda da estabilidade e demissão dos atuais servidores, criando a
hipótese de perda de cargo mediante decisão proferida por órgão judicial
colegiado, e não somente quando for trasitada em julgado.

PEC 32/2020 - Art. 41, §1º, I da Constituição

§ 1º O servidor público estável ocupante de cargo típico de Estado só
perderá o cargo:

I - em razão de decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado;



INCONSTITUCIONALIDADES - PEC 32/2020
Ver audiência CCJ https://bit.ly/3fyxYs2

• Ausência de MOTIVAÇÃO
• Desvio de finalidade
• Descumprimento do princípio da Legalidade
• Violação a cláusulas pétreas O constituinte originário se referiu às funções
públicas como atribuições do Estado que são desempenhadas pelos seus agentes
públicos. A PEC 32 suprime o termo “função pública” e usa “vínculos”: flagrante
redução das atribuições a serem exercidas diretamente pelo Estado.
• Desaparelhamento do Estado
• Ofensa ao princípio da moralidade pública: retorno do apadrinhamento
• Rompimento da garantia fundamental de direitos e interesses coletivos,
encerrando a proteção coletiva trazida pelo Estado Democrático de Direito
• Ofensa ao princípio da separação dos poderes
• Desregulamentação do serviço público
• Extinção do Regime Jurídico Único, precarizando a garantia de não-
ingerência de interesses privados na Administração pública”.

https://bit.ly/3fyxYs2


https://www.extraclasse.org.br/opiniao/2021/06/mentiras-e-riscos-da-pec-32/

https://www.extraclasse.org.br/opiniao/2021/06/mentiras-e-riscos-da-pec-32/


CARTILHA POPULAR

- Envio a todos os 
parlamentares via 
Correios

- Distribuição em 
Ato Público no DF

- Envio às entidades 
que 
encomendaram 
impressão

- Cobertura dos 
custos



EC 109 impulsiona a insustentabilidade da dívida SEM 
LIMITE e exige arrocho fiscal para garantir a 

sustentabilidade da dívida

A emissão de títulos 
para pagar juros, além 
de insustentável, 
configura o 
Anatocismo, que tem 
sido um dos principais 
responsáveis pelo 
crescimento 
exponencial da dívida 
pública no Brasil, em 
flagrante desrespeito à 
Sumula 121 do STF



Privilégio da Dívida em diversos dispositivos da PEC 186

Ø Art. 163 “sustentabilidade da dívida”, garantindo-se ajustes , 
suspensões, vedações e privatizações para pagar a dívida

Ø Art. 164-A – todos os entes conduzirão suas políticas no sentido de 
garantir a sustentabilidade da dívida

Ø Art. 165 submete toda a programação dos gastos públicos à 
sustentabilidade da dívida;

Ø Art. 167-F e Art. 5º permite que recursos disponíveis na Conta 
Única do Tesouro (o chamado “superávit financeiro”) sejam 
destinados para o pagamento da dívida pública, ainda que 
tenham vinculação com determinado investimento social.

Ø Art. 167-E permite emissão de novos títulos da dívida para pagar 
juros

Para que tem servido a dívida pública no Brasil
https://bit.ly/3dMqBhw

https://bit.ly/3dMqBhw


EC 109 provoca dano às 
finanças de Estados e Municípios 

• CALOTE AOS RESSARCIMENTOS DEVIDOS A ESTADOS E MUNICÍPIOS: 
A EC 109 representa um dano também aos estados e municípios, pois acaba 

com o ressarcimento pela União das perdas de estados e municípios com a 
chamada “Lei Kandir”: lei federal (Lei complementar 87/96) que concedeu isenção 
de imposto estadual (ICMS) sobre exportações de produtos primários e semi-
elaborados, obrigando o governo federal ressarcir estados e municípios dessa 
perda. Ao longo dos anos, o ressarcimento tem sido historicamente insuficiente e 
a EC 109 extingue a possibilidade de reposição dessas perdas, empobrecendo 
todos os entes federados do país. 

• REDUÇÃO DAS RECEITAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS AGRAVARÁ AINDA 
MAIS A RECESSÃO PARA ATENDER A META DE AJUSTE FISCAL

• BENESSE PARA DEVEDORES DA PREVIDÊNCIA:
Por outro lado, a EC 109 é permissiva com devedores da Previdência, pois 

permite que a pessoa jurídica em débito com a Seguridade Social possa contratar 
com o Poder Público e receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 



EC 109 acarretará congelamento de carreiras, 
reajustes a servidores, salário mínimo e benefícios 

previdenciários

O Substitutivo aprovado no Congresso também prevê que, caso a relação
entre despesas correntes e receitas correntes supere 95%, no âmbito
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, é facultado aos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de
Contas e à Defensoria Pública do ente, vedar, por exemplo:

Ø a concessão de qualquer aumento, vantagem, criação de cargos, 
planos de carreira, aos servidores públicos;

Ø qualquer aumento de despesa obrigatória; 

Ø o aumento real do salário mínimo ou benefícios previdenciários; 

Ø outros



ACD enviou INTERPELAÇÃO EXTRAJUDICIAL via Cartório
https://bit.ly/3leLUtK

https://bit.ly/3leLUtK


PEC 186: Auditoria Cidadã fez a sua parte 
• Live com o Ministro Ayres Britto https://bit.ly/36DnbZF
• A PEC 186 e a matrix das finanças públicas, por Gisella Colares Gomes 

https://bit.ly/38NqVJu
• Auxílio Emergencial versus auxílio permanente à burguesia, por José 

Menezes Gomes https://bit.ly/2OZM7Fd
• PEC 186/2019 e a supressão da dignidade da população brasileira. 

Quem são os privilegiados?, por Selma Alves Dios e Maria de Fátima de 
L. Pinel https://bit.ly/30QNXeb

• PEC Emergencial para quem? Por Lujan Miranda https://bit.ly/3tvyeha
• Desordem Democrática, Econômica e Social, por Rafael Muller 

https://bit.ly/38PmTk4
• Se PEC 186 for aprovada o Brasil ficará totalmente submisso aos 

interesses do mercado, por Maria Lucia Fattorelli https://bit.ly/3tx0j7Q
• Interpelação Extrajudicial a Deputados Federais sobre a PEC 186/2019 

e a PEC 32/2020 https://bit.ly/3rQXtdf

https://bit.ly/36DnbZF
https://bit.ly/38NqVJu
https://bit.ly/2OZM7Fd
https://bit.ly/30QNXeb
https://bit.ly/3tvyeha
https://bit.ly/38PmTk4
https://bit.ly/3tx0j7Q
https://bit.ly/3rQXtdf


Reforma da Previdência (PEC 6/2019):
Convertida na EC 103/2019

PEC 133/2019 – “PEC Paralela”
(inclui estados e municípios na Reforma)

Aprovada no Senado, em tramitação na Câmara
Situação:  Aguardando Parecer do Relator na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC) 



PEC 133/2019 PRINCIPAIS ASPECTOS

•Lei ordinária estadual será suficiente para aplicação das novas regras 
aos servidores dos Estados, DF e Municípios (Art. 40-A): evita o desgaste 
para os políticos locais de terem que aprovar a alteração nas Constituições dos 
Estados e acelera a implementação das regras. 

•Militares e bombeiros dos Estados e DF: Governo federal editará lei 
específica, mantendo a simetria com a legislação dos militares federais (Art. 42 §
1º ): alento aos militares dos estados, visando reduzir a resistência à PEC 6.

•Segurança Pública: Indicação de Lei Complementar específica extensiva aos 
ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo, da perícia 
oficial de natureza criminal (Art. 40 § 4-B).

•“Incidente de prevenção de litigiosidade” (Art. 103-C): Enfraquece os 
institutos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) ??? 

•Reabre prazo para opção pelo FUNPRESP



É HORA DE VIRAR O JOGO https://bit.ly/33bVDd0

https://bit.ly/33bVDd0


O rombo das 
contas públicas 
está no Sistema 
da Dívida e na 

política 
monetária 
suicida do 

Banco Central 

https://bit.ly/3pOSvvH
https://bit.ly/3tTi0yX

https://bit.ly/3pOSvvH
https://bit.ly/3tTi0yX


Ø TCU afirma que dívida não serviu para 
investimento no país https://bit.ly/2NTPlJo

Ø Para que tem servido a dívida pública?

Https://bit.ly/39ITU24

Artigo
https://bit.ly/36AbwLJ
Audiência Pública 

CAE/Senado

https://bit.ly/3dwIxvP

LIVE

https://bit.ly/2NTPlJo
https://bit.ly/39ITU24
https://bit.ly/36AbwLJ
https://bit.ly/3dwIxvP


AUDITORIA DA DÍVIDA
ü Prevista na Constituição Federal de 1988
ü Plebiscito popular ano 2000: mais de seis milhões de

votos

AUDITORIA CIDADÃ DA DÍVIDA
www.auditoriacidada.org.br

https://bit.ly/3djrhKz

http://www.auditoriacidada.org.br/
https://bit.ly/3djrhKz


CONCLUSÃO

Ø CONHECIMENTO DA REALIDADE
Ø MOBILIZAÇÃO SOCIAL CONSCIENTE
Ø AÇOES CONCRETAS

Ø REJEITAR A PEC 32
Ø INVESTIGAR O BANCO CENTRAL
Ø AUDITORIA DA DÍVIDA COM PARTICIPAÇÃO SOCIAL
Ø Participar das mobilizações www.auditoriacidada.org.br
Ø É Hora de virar o Jogo https://bit.ly/3jdY4DY

http://www.auditoriacidada.org.br/
https://bit.ly/3jdY4DY


Grata

Maria Lucia Fattorelli


